
CEAF – Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional

EDITAL nº 130/2022

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO EM
DIREITO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM A

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais (MPMG), por
meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), no uso das prerrogativas que
lhe sa$o conferidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela Resoluça$o CNMP nº 42/2009 e pela
Resoluça$o PGJ nº 48/2021, torna pu� blico que sera$o abertas as inscriço$ es para a seleça$o pu� blica
destinada ao preenchimento de vagas de estagia� rios de graduaça$o em Direito e a3  formaça$o de
cadastro de reserva, nos termos deste Edital.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O processo seletivo realizar-se-a�  para estudantes de graduaça$o em Direito.

2. Sa$o pre� -requisitos para a nomeaça$o do candidato aprovado neste processo seletivo:
a)  ser estudante do curso de Direito e estar regularmente matriculado e frequente a partir do
quinto perí�odo em Instituiço$ es de Ensino devidamente conveniadas; 
b)  ter disponibilidade de 6 (seis) horas dia� rias, de segunda a sexta-feira no perí�odo da tarde ou
manha$ ; 
c) ter conduta compatí�vel com o exercí�cio das atribuiço$ es de estagia� rio do Ministe�rio Pu� blico; 
d) na$o ter exercido, anteriormente, o total de dois anos de atividade de esta� gio de graduaça$o
em Direito no a=mbito do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais.

3.  Todas  as  informaço$ es  referentes  a  este  processo seletivo  sera$o  divulgadas  no  Portal  do
MPMG, com acesso pelo link:  https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-
estagios/estagios/processos-seletivos.shtml 

II- DA OFERTA DE VAGAS 

1. A seleça$o pu� blica regulada por este Edital  destina-se ao preenchimento de  1 (uma)  vaga
existente na Promotoria de Justiça da comarca de Abaete� , assim como a3  formaça$o de cadastro
de reserva, observando-se, para a classificaça$o, o disposto no item VI deste Edital.

2.  Fica  reservado o  percentual  de  10% (dez por  cento)  das  vagas  que surgirem durante  a
validade deste processo seletivo a3 s  pessoas com deficie=ncia,  que,  no momento da inscriça$o
declararem tal condiça$o e cujas atribuiço$ es a serem desempenhadas sejam compatí�veis com as
necessidades especiais de que sejam portadores.

https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
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2.1.  Para  concorrer  a  uma  das  vagas  reservadas,  o  candidato  devera�  encaminhar  co� pia
simples do Cadastro de Pessoa Fí�sica (CPF) e laudo me�dico, expedido no prazo ma�ximo de
12 (doze) meses antes do te�rmino das inscriço$ es, que indique a espe�cie e o grau ou ní�vel da
deficie=ncia, com expressa refere=ncia ao co� digo correspondente da Classificaça$o Internacional
de  Doenças  (CID-10),  bem  como  a3  prova�vel  causa  da  deficie=ncia  e  do  qual  conste
expressamente que a deficie=ncia se enquadra na previsa$o do art. 4º e seus incisos do Decreto
n.º 3.298, de 20/12/1999 e suas alteraço$ es.

2.2.  Podera�  ser  exigida  a  comprovaça$o  da  condiça$o  de  deficie=ncia  por  meio  de  perí�cia
realizada por junta me�dica oficial. 

2.3.  O  tempo  para  realizaça$o  das  provas,  e  ta$o  somente  neste  caso,  a  que  pessoas  com
deficie=ncia sera$o submetidas podera� ,  desde que requerido justificadamente,  ser diferente
daquele  previsto  para  os  demais  candidatos,  levando-se  em conta  o  grau de  dificuldade
apresentado em decorre=ncia da deficie=ncia.

2.4.  Ressalvada  hipo� tese  do  item  anterior,  o  candidato  que  se  declarar  com  deficie=ncia
concorrera�  em igualdade de condiço$ es com os demais candidatos.

3. Fica reservado o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas que surgirem durante a
validade deste processo seletivo aos candidatos que se declararem negros.

3.1.  Podera$o  concorrer  a3 s  vagas  reservadas  a  candidatos  negros  aqueles  que  se
autodeclararem pretos  ou pardos no ato  da inscriça$o  na  seleça$o  de  esta� gio,  conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundaça$o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí�stica –
IBGE. 

3.2. Na hipo� tese de constataça$o de declaraça$o falsa, o candidato sera�  eliminado do processo
seletivo e, se houver selecionado ou contratado, sera�  imediatamente desligado, sem prejuí�zo
de eventuais sanço$ es administrativas, cí�veis e penais.

3.3.  O  candidato  que  optar  por  concorrer  a3 s  vagas  reservadas  aos  negros,  ainda  que
aprovado dentro  do nu� mero  de  vagas  oferecidas  a3  ampla  concorre=ncia,  submeter-se-a�  a
avaliaça$o por comissa$o de avaliaça$o, que emitira�  parecer quanto a3  veracidade e correça$o da
autodeclaraça$o prestada no ato da inscriça$o, quanto a3  condiça$o de pessoa preta ou parda e o
feno� tipo do candidato. 

4.  A  convocaça$o  de  candidatos  classificados obedecera� ,  a  cada dez  candidatos,  a  seguinte
ordem: 
a) o primeiro, o segundo, o sexto, o oitavo, o nono e o de�cimo candidatos sera$o admitidos da

lista de ampla concorre=ncia, 
b) o quinto candidato sera�  admitido da lista de pessoas com deficie=ncia; 
c) o terceiro, o quarto e o se� timo candidatos sera$o admitidos da lista de negros.
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5.  Os  candidatos  com  deficie=ncia  ou  negros  concorrera$o  concomitantemente  a3 s  vagas
reservadas e a3 s vagas destinadas a3  ampla concorre=ncia, de acordo com sua classificaça$o na
seleça$o, sendo que: 
a) os candidatos com deficie=ncia ou negros aprovados dentro do nu� mero de vagas oferecido

para a ampla concorre=ncia na$o sera$o computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas; 

b) na  hipo� tese  de  desiste=ncia  de  candidato  com  deficie=ncia  ou  negro  aprovado  em  vaga
reservada,  a  vaga sera�  preenchida pelo  candidato classificado na posiça$o  imediatamente
posterior; 

c) na  hipo� tese  de  na$o  haver  nu� mero  de  candidatos  com  deficie=ncia  ou  negros  aprovados
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes sera$o revertidas para a
ampla concorre=ncia e sera$o preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificaça$o. 

6. Apo� s o prazo de inscriça$o, fica proibida qualquer inclusa$o ou exclusa$o de candidato das listas
de pessoa com deficie=ncia ou negros.

7. Os candidatos com deficie=ncia ou negros participara$o do processo seletivo em igualdade de
condiço$ es com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteu� do, a3  avaliaça$o, aos crite�rios
de aprovaça$o, ao hora� rio e ao local de aplicaça$o das provas e a3  nota mí�nima para aprovaça$o
exigida para todos os demais candidatos, em todas as etapas.

III – DO ESTÁGIO 

1. A jornada do esta� gio sera�  de 6 (seis) horas dia� rias e 30 (trinta) horas semanais.

2. Fica assegurado ao estudante, integrante do programa de esta� gio do MPMG:
a) realizaça$o do esta� gio em a� reas cujas atividades sejam correlatas ao seu curso de formaça$o;
b) recebimento da bolsa-auxí�lio mensal, no valor de R$ 1.086,00 (mil e oitenta e seis reais);
c) concessa$o de auxí�lio-transporte no valor de R$ 9,00 (nove reais) por dia estagiado;
d) concessa$o de seguro contra acidentes pessoais;
e) recesso remunerado de 30 dias anuais, nos termos da Resoluça$o PGJ nº 48/2021.

IV – DAS INSCRIÇÕES

1. Antes de efetuar a inscriça$o, o candidato devera�  conhecer a Resoluça$o PGJ nº 48/2021 e este
Edital.

2. O MPMG na$o se responsabilizara�  por solicitaça$o de inscriça$o na$o recebida por motivos de
ordem  te�cnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicaça$o,  congestionamento  das  linhas  de
comunicaça$o, bem como outros fatores que impossibilitem a transfere=ncia de dados.
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3.  O  estudante interessado  devera�  preencher  o  formula� rio  de  inscriça$o  disponibilizado  no
endereço  eletro= nico  https://forms.office.com/r/6gDhCa6ieZ,  no  perí�odo  de  02/03/2022  a
09/03/2022.

4. EK  de responsabilidade do candidato informar dados pessoais e escolares corretos.

5. Caso declare algum dado incorreto, o candidato podera�  atualizar a informaça$o, com o envio
de novo formula� rio de inscriça$o.

6. Caso o candidato encaminhe mais de um formula� rio de inscriça$o sera�  considerado o u� ltimo
envio, dentro do perí�odo de inscriça$o determinado neste Edital.

7.  EK  de responsabilidade do candidato a manutença$o do e-mail, telefone e dados curriculares
atualizados,  para  viabilizar  os  contatos  necessa� rios,  pelo  e-mail  estagio-
inscricao@mpmg.mp.br.

8. A inscriça$o implicara�  o conhecimento e a aceitaça$o das normas preestabelecidas do certame.

9. A constataça$o, em qualquer e�poca, de irregularidades, inexatida$o de dados ou falsidade de
qualquer  declaraça$o  na  inscriça$o,  implicara�  a  eliminaça$o  do  candidato,  cancelando-se  sua
inscriça$o e anulando-se todos os atos dela decorrentes, sem prejuí�zo das sanço$ es civis e penais
cabí�veis.

V – DA PROVA

1.  O  processo  de  seleça$o  compreendera�  uma  prova  teo� rica,  de  cara� ter  eliminato� rio  e
classificato� rio, composta por questo$ es objetivas e/ou discursivas.

2. O conteu� do programa� tico da prova envolve os temas estabelecidos no Anexo I deste Edital.

3. O responsa�vel pela elaboraça$o e correça$o das questo$ es sera�  o Promotor de Justiça Vicente
Augusto Fonseca de Souza Barros.

4. A prova sera�  realizada no dia 11/03/2022, a3 s 9 horas, com duraça$o de 2 horas, no endereço:
Promotoria de Justiça, situada na Rua Frei Orlando, 330, Centro, Abaete�  /MG.

5. Na$o sera�  permitida consulta a3  legislaça$o seca.

6.  Para  a  realizaça$o  das  provas,  o  candidato  devera�  comparecer  ao  local  previsto  com  no
mí�nimo 30 (trinta) minutos de antecede=ncia, munido do original do documento de identificaça$o
usado na inscriça$o, caneta esferogra� fica de tinta azul ou preta, la�pis e borracha.

mailto:estagio-edital@mpmg.mp.br
mailto:estagio-edital@mpmg.mp.br
https://forms.office.com/r/6gDhCa6ieZ
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7. Na$o sera�  admitida a entrada, no recinto da prova, do candidato que se apresentar apo� s o
hora� rio indicado para iní�cio da prova.

8.  Durante a realizaça$o  das provas,  sera�  adotado o  procedimento de identificaça$o  civil  dos
candidatos, mediante verificaça$o do documento de identidade e da coleta da assinatura.

9. Sera�  excluí�do do exame o candidato que:
a) se negar a ser identificado, nos termos do item anterior;
b) se identificar na folha de respostas;
c) se retirar do recinto durante a realizaça$o das provas sem a devida autorizaça$o;
d) for colhido em flagrante comunicaça$o com outro candidato ou pessoa estranha, por escrito

ou  qualquer  outra  forma,  ou  que  utilizar  notas,  livros,  impressos  ou  qualquer  meio  de
consulta na$o autorizada;

e) estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de  equipamento  eletro= nico  de
comunicaça$o.

f) desrespeitar os aplicadores de prova, seus auxiliares, outra autoridade presente ou qualquer
dos pleiteantes a3  vaga de esta� gio.

VI - DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

1. Sera�  atribuí�da a3  prova a nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

2. Sera�  considerada, na avaliaça$o, a escrita, de acordo com as regras da Lí�ngua Portuguesa.

3. Sera�  reprovado o candidato que na$o obtiver o mí�nimo de 50% (cinquenta por cento) dos
pontos distribuí�dos.

4. A classificaça$o sera�  obtida pela ordem decrescente da pontuaça$o obtida pelos candidatos
aprovados,  que  sera$o  nomeados  para  ocupar  as  vagas  disponibilizadas  obedecendo-se
estritamente a essa ordem.

5. No caso de empate na pontuaça$o, tera�  prefere=ncia o candidato que tiver maior idade, assim
considerando ano, me=s e dia de nascimento.

6. O resultado do processo de seleça$o sera�  divulgado no Portal do MPMG.

VII – DOS RECURSOS

1. O recurso contra quaisquer atos ou resultados do processo seletivo devera�  ser apresentado,
fundamentadamente,  pelo  e-mail  pjabaete@mpmpg.mp.br,  no  prazo  de  2  (dois)  dias  u� teis
subsequentes da publicaça$o.

mailto:pjabaete@mpmpg.mp.br
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2. O recurso devera�  indicar especificamente os motivos do pedido de reexame, podendo juntar
documentos que entenda pertinentes.

3. O recurso inconsistente ou intempestivo sera�  preliminarmente indeferido.

4. Em nenhuma hipo� tese sera$o aceitos pedidos de revisa$o de recursos, recursos de recursos ou
recursos da classificaça$o definitiva.

VIII – DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO

1. O candidato classificado sera�  convocado, observando-se a classificaça$o, conforme disposto no
item VI deste Edital.

2. A convocaça$o oficial sera�  feita pela Diretoria de Esta� gios e Conve=nios Acade=micos por e-mail,
utilizando-se o endereço eletro= nico informado pelo candidato na inscriça$o.

3. Apo� s convocaça$o, o candidato tera�  o prazo de 2 (dois) dias u� teis para se manifestar, podendo:
a) aceitar a vaga ofertada;
b) solicitar a reclassificaça$o para o u� ltimo lugar do cadastro de reserva;
c) desistir do processo seletivo e ser automaticamente excluí�do do cadastro de reserva.

4. Em caso de recusa, reclassificaça$o ou desiste=ncia, sera�  convocado para a vaga o candidato
seguinte na ordem de classificaça$o.

5. EK  irretrata� vel a desiste=ncia do candidato do processo seletivo.

6.  Sera�  considerado  desistente  o  candidato  que  na$o  responder  a  convocaça$o  no  prazo
estipulado.

7.  Caso  aceite  a  vaga  ofertada,  o  candidato  devera�  encaminhar  ao  e-mail  estagio-
nomeacao@mpmg.mp.br, no prazo de 5 (cinco) dias u� teis contados da data da convocaça$o, os
seguintes documentos:
a) documento comprobato� rio atualizado de regularidade escolar, emitido pela instituiça$o de 
ensino, com indicaça$o do ano ou perí�odo que esta�  cursando e as disciplinas ministradas; 
b) histo� rico escolar atualizado da instituiça$o de ensino superior; 
c) formula� rio de solicitaça$o de nomeaça$o (modelo disponí�vel no Portal do MPMG); 
d) declaraça$o pessoal de disponibilidade de hora� rio, inexiste=ncia de antecedentes criminais; 
e) co� pia da carteira de identidade e do CPF; 
f) nu� mero da conta corrente ou universita� ria no Banco Itau� ; 
g) co� pia de comprovante de endereço; 
h) exame me�dico admissional;

mailto:estagio-nomeacao@mpmg.mp.br
mailto:estagio-nomeacao@mpmg.mp.br
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8.  Apo� s  apresentaça$o  dos  documentos,  devera$o  ser  providenciados,  preferencialmente  por
meio do Sistema Eletro= nico e Informaça$o: 
a) termo de compromisso e plano de esta� gio, a serem assinados pela instituiça$o de ensino, pelo

supervisor do esta� gio e pelo estagia� rio;
b) formula� rio de solicitaça$o de nomeaça$o, conforme modelo disponibilizado pelo MPMG);
c) declaraça$o pessoal de disponibilidade de hora� rio, inexiste=ncia de antecedentes criminais e

compromisso de na$o-advocacia, conforme modelo disponibilizado pelo MPMG).

9. No prazo de 15 (quinze) dias, contados da convocaça$o, a falta de qualquer dos documentos
exigidos implicara�  a na$o nomeaça$o do candidato aprovado e a3  desiste=ncia ta� cita, ocasia$o em
que sera�  chamado o candidato seguinte na ordem de classificaça$o.

10. As nomeaço$ es sera$o feitas para iní�cio das atividades, observados os prazos previstos na
Resoluça$o PGJ nº 48/2021.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Para a soluça$o de qualquer problema na inscriça$o ou convocaça$o, o candidato devera�  entrar
em contato pelo e-mail estagio-inscricao@mpmg.mp.br ou pelo telefone (31) 3330-9996.

2.  Para  esclarecimento  de  du� vidas  referente  a  realizaça$o  da  prova,  incluindo  correça$o  e
resultado, o candidato devera�  entrar em contato pelo e-mail  pjabaete@mpmpg.mp.br ou pelo
telefone  (37) 3541-1013.

3. O prazo de validade desta seleça$o pu� blica e�  de  2 anos, contado da data da publicaça$o do
resultado final da seleça$o.

4. Todas as instruço$ es, convocaço$ es e avisos relativos a3  seleça$o regida por este Edital sera$o
divulgados  na  pa�gina  do  MPMG,  por  meio  do  link
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-
seletivos.shtml 

5.  A  inscriça$o  implicara�  o  conhecimento  e  a  aceitaça$o,  por  parte  do  candidato,  do  que
determinam as legislaço$ es vigentes de esta� gio, os atos normativos da Procuradoria-Geral de
Justiça do MPMG e este Edital.

6. A contrataça$o de candidato aprovado dependera�  da convenie=ncia para o MPMG.

https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
mailto:pjabaete@mpmpg.mp.br
mailto:estagio-edital@mpmg.mp.br
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7. Os casos omissos sera$o resolvidos pelo Diretor do Ceaf.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2022.

Elaine Martins Parise
Procuradora de Justiça

Diretora do Ceaf

Vicente Augusto Fonseca de Souza Barros
Promotor de Justiça

Responsa�vel pelo Exame de Seleça$o Pu� blica
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ANEXO I

Conteúdo Programático

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

- Da Administraça$o Pu� blica – artigos 37 a 41;

- Do Ministe�rio Pu� blico – artigos 127 a 130-A;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal):

- Artigos 1º a 361;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Decreto-Lei n.º 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais):

- Artigos 1º a 72;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal):

- Do inque�rito policial – artigos 5º a 20;

- Da aça$o penal – artigos 24 a 62;

- Da restituiça$o das coisas apreendidas – artigos 118 a 124-A; 

- Da insanidade mental do acusado – artigos 149 a 154;

- Da busca e da apreensa$o – artigos 240 a 250;

- Do Ministe�rio Pu� blico – artigos 257 a 258;

- Da prisa$o, das medidas cautelares e da liberdade proviso� ria – artigos 282 a 350;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal):

- Do Ministe�rio Pu� blico – artigos 67 e 68;
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- Dos Regimes – artigos 110 a 119;

- Da Permissa$o de Saí�da – artigos 120 e 121;

- Da Saí�da Tempora� ria – artigos 122 a 125;

- Da Remiça$o – artigos 126 a 130;

- Do Livramento Condicional – artigos 131 a 146;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente):

- Das Disposiço$ es Preliminares – artigos 1º a 6º; 

- Das Medidas de Proteça$o – artigos 98 a 102; 

- Da Pra� tica de Ato Infracional – artigos 103 a 111 e 126 a 128; 

- Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsa�vel – artigos 129 e 130;

- Do Conselho Tutelar – artigos 131 a 140;

- Da Apuraça$o de Ato Infracional Atribuí�do a Adolescente – artigos 171 a 190;

- Dos Crimes – artigos 225 a 244-B;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público):

- Das Funço$ es dos OK rga$os de Execuça$o – artigos 25 a 27.

Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais):

- Dos Juizados Especiais Criminais – artigos 60 a 92;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro):

- Dos Crimes de Tra=nsito – artigos 291 a 312-B;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais):
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- Disposiço$ es Gerais – artigos 2º a 4º;

- Da Aplicaça$o da pena – artigos 6º a 24;

- Da Aça$o e do Processo Penal – artigos 26 a 28;

- Dos Crimes Contra o Meio Ambiente – artigos 29 a 69-A;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil):

- Da Personalidade e da Capacidade – artigos 1º a 10;

- Do Direito de Famí�lia – artigos 1.517 a 1.638, 1.694 a 1.710 e 1.723 a 1.783;

- Do Direito das Sucesso$ es – artigos 1.784 a 1.790 e 1.829 a 1.844;

- Do Inventa� rio e da Partilha – artigos 1.991 a 2.027;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso):

- Disposiço$ es Preliminares – artigos 1º a 7º;

- Das Medidas de Proteça$o – artigos 43 a 45;

- Do Acesso a3  Justiça – artigos 69 a 71;

- Do Ministe�rio Pu� blico – artigos 73 a 77;

- Da Proteça$o Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponí�veis ou Homoge= -

neos – artigos 78 a 92;

- Dos Crimes – artigos 93 a 108;

- Disposiço$ es Finais e Transito� rias – artigo 109;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento):

- Dos crimes e das Penas - artigos 12 a 21;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha):
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- Artigos 1º a 46.

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas):

- Dos Crimes e das Penas – artigos 27 a 47;

- Do Procedimento Penal – artigos 48 e 49;

- Da Investigaça$o – artigos 50 a 53;

- Da Instruça$o Criminal – artigos 54 a 59;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil):

- Do Ministe�rio Pu� blico – artigos 176 a 181;

- Da Tutela Proviso� ria – artigos 294 a 311;

- Da Formaça$o, da Suspensa$o e da Extinça$o do Processo – artigos 312 a 317;

- Da Sentença e da Coisa Julgada – artigos 485 a 488;

- Das Aço$ es de Famí�lia – artigos 693 a 699;

- Da Interdiça$o – artigos 747 a 758;

- Disposiço$ es Comuns a3  Tutela e a3  Curatela – artigos 759 a 763;

- Da Execuça$o de Alimentos – artigos 911 a 913;

- Da Suspensa$o e da Extinça$o do Processo de Execuça$o – artigos 921 a 925;

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Lei n.º 13.964, de 24 de dezembro de 2019 (Pacote Anticrime):

- Alteraço$ es promovidas no Co� digo Penal, no Co� digo de Processo Penal e na Lei de Execuça$o Pe-

nal.

- Doutrina e jurisprude=ncia pertinentes.

Resolução PGJ n.º 30/2018 (Dispõe sobre o estágio para estudantes de ensino superior

no âmbito do Ministério Público do Estado de Minas Gerais):
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- Artigos 1º a 68.

Recomendação  Geral  CGMPMG  n.º  01/2017  –  3ª  Edição,  de  30  de  outubro  de  2017

(Dispõe sobre a atuação do Ministério Público como órgão agente e interveniente no

processo civil diante do Novo Código de Processo Civil):

- Das Disposiço$ es Especiais Voltadas para a Intervença$o do Ministe�rio Pu� blico no Processo Civil

– artigos 18 a 25.


